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EDITAL Nº 001/2010-DA, DE 14 DE JANEIRO DE 2010. 

 
 

Abre inscrições para a oferta de 
disciplinas em regime de Dependência 
dos cursos de Graduação da FAP 
Teresina, no período de férias. 

 
 

A DIRETORA ACADÊMICA DA FACULDADE PIAUIENSE – FAP TERESINA, no 
uso das suas atribuições legais,  

 
RESOLVE:  
Tornar público, para conhecimento dos interessados, a oferta de disciplinas em 

regime de dependência para o período de férias, do semestre letivo de 2010.1, na forma dos 
itens seguintes e do quadro anexo único deste Edital.  
    

    

1. DAS MATRÍCULAS: 
    (O aluno deve estar regularmente matriculado e em dia com a FAP): 

1.1. Período para requerimento de matrícula: 14 a 18 de janeiro de 2010. 
1.2. Local: Protocolo da FAP (preencher requerimento próprio) 
1.3. Horário: 08:00h às 20:00h 

 
2. DAS AULAS: 

2.1. Início das Aulas: 20 de janeiro de 2010. 
2.2. As aulas das disciplinas de dependência ocorrerão em regime semipresencial, conforme 

calendário apresentado por cada Coordenação de Curso. 
 
3. DA ADMINISTRAÇÃO DOS CONTEÚDOS: 

3.1. O professor ministrante das disciplinas de dependência deverá observar o Plano de 
Curso elaborado e executado pelo professor titular.  

3.2. A elaboração do plano de aula deverá priorizar os conteúdos importantes e necessários 
para o seu bom desempenho em outras disciplinas do curso.  

3.3. As freqüências das aulas não presenciais deverão ser registradas mediante entrega de 
atividades previamente elaboradas pelo professor. 

 
4. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO: 

4.1. A avaliação de desempenho das disciplinas deve ser processual, ou seja, para cada 
conteúdo administrado nos primeiros horários sejam realizadas atividades de fixação nos 
últimos. Contudo, esta sistemática não desobriga o professor a realizar as avaliações 
que considerar pertinente no final do processo. 

4.2. É considerado aprovado o aluno que tenha frequência mínima de 75% (setenta e cinco 
por cento), quando conseguir o mínimo de sete pontos, na média aritmética das 
avaliações aplicadas pelo professor. 
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5. DO REGISTRO NO DIÁRIO DE CLASSE: 
5.1. As aulas devem ser registradas no Diário de Classe seguindo as datas do cronograma 

acima. 
5.2. A Folha de Freqüência do Professor deve conter o conteúdo das aulas presenciais 

ministradas, bem como o conteúdo da atividade, denominada, atividade extra-classe, 
das aulas não presenciais. 

5.3. Todas as demais normas de preenchimento do Diário de Classe aplicam-se ao registro 
do mesmo documento expedido em regime de Dependência Acadêmica, inclusive 
legenda. 

   AM = Aprovado por média 
   RN = Reprovado por Nota 
   RF = Reprovado por Falta 

5.4. Será considerado reprovado o aluno que faltar mais que 25% (vinte e cinco por cento) 
das atividades da disciplina e/ou obtiver média inferior a 7,0 (sete). 
 

6. POLÍTICA FINANCEIRA: 
- O valor cobrado é proporcional a carga horária. 
• Para pagamento à vista será concedido desconto de 10%.  
• A prazo poderá ser dividido em até 2 (duas) parcelas no cheque ou no cartão de crédito. 
 
 
Demais informações encontram-se a disposição dos alunos, nas Coordenações dos Cursos. 

 
 
 

 
 

Teresina, 14 de janeiro de 2010. 
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ANEXO I DO EDITAL Nº 001/2010-DA 
QUADRO DAS DISCIPLINAS COM OS RESPECTIVOS VALORES 

    

CURSO: BACHAREL EM ADMINISTRAÇÃO 

 DISCIPLINA PERÍODO CARGA HORÁRIA VALOR 
1. Matemática e Raciocínio Lógico 1º 82 horas R$ 342,40 

2. Comunicação Oral e Escrita 1º 82 horas R$ 342,40 
3. Comunicação Empresarial 2º 72 horas R$ 342,40 

4. Estatística Aplicada à Administração 3º 72 horas R$ 342,40 

5. Organização, Sistema e Métodos I 4º 72 horas R$ 342,40 
6. Administração de Materiais 5º 72 horas R$ 342,40 

7. Administração de Marketing I 5º 72 horas R$ 342,40 
8. Marketing de Serviços 6º 72 horas R$ 342,40 

9. Administração Financeira e Orçamentária 8º 72 horas R$ 342,40 
CURSO: BACHAREL EM DIREITO 

 DISCIPLINA PERÍODO CARGA HORÁRIA VALOR 
1. Introdução a Economia 2º 54 horas R$ 335,44 

2. Teoria Geral do Processo  3º 72 horas R$ 492,00 
3. Teoria Geral dos Contratos 3º 54 horas R$ 369,00 

4. Direto Penal II 4º 54 horas R$ 369,00 

CURSO: BACHAREL EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
 DISCIPLINA PERÍODO CARGA HORÁRIA VALOR 

1. Matemática e Raciocínio Lógico 1º 82 horas R$ 342,40 
2. Contabilidade Geral II 2º 82 horas R$ 389,95 

3. Contabilidade Intermediária II 3º 72 horas R$ 342,40 
4. Contabilidade de Custos 4º 72 horas R$ 342,40 

5. Análise de Demonstrações Contábeis 5º 72 horas R$ 342,40 
6. Análise de Custos 5º 72 horas R$ 342,40 

7. Administração Financ. e Orç. Empresarial 6º 72 horas R$ 342,40 
8. Planejamento e Orçamento Público 6º 72 horas R$ 342,40 

9. Contabilidade Avançada 7º 72 horas R$ 342,40 

10. Contabilidade Governamental 7º 72 horas R$ 342,40 
CURSO: LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 

 DISCIPLINA PERÍODO CARGA HORÁRIA VALOR 
1. Seminário IV 4º 36 horas R$ 189,60 

2. Planejamento e Avaliação Educacional 7º 72 horas R$ 297,40 
3. Fundamentos Téorico-Meto. da Educação 7º 72 horas R$ 297,40 

4. Psicologia e Trabalho 7º 36 horas R$ 185,90 
5. Fundamentos Epistemológicos da Pedagogia 2º 72 horas R$ 280,88 

6. Currículo e Conhecimento Escolar 3º 72 horas R$ 274,80 
7. Pesquisa e Prática Pedagógica V 5º 100 horas R$ 325,76 

8. Fund. Teóricos-Metod. do Ensino da Geog. 6º 72 horas R$ 280,88 

9. Trabalho de Conclusão de Curso II 8º  72 horas R$ 332,60 
10. Pesquisa e Prática Pedagógica VIII 8º 100 horas R$ 332,60 

 
CURSO: BACHAREL EM TURISMO 

 DISCIPLINA PERÍODO CARGA HORÁRIA VALOR 
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1. Geografia do Turismo 1º 68 horas R$ 342,40 

2. Inglês Aplicado I 5º 72 horas R$ 342,40 
3. Teoria Geral do Turismo 1º 72 horas R$ 342,40 

4. Comunicação Oral e Escrita 1º 72 horas R$ 342,40 
5. Matemática Financeira 3º 72 horas R$ 342,40 

6. Estatística Aplicada ao Turismo 3º 36 horas R$ 342,40 

7. Marketing Turístico e Técnicas Publicitárias 7º 72 horas R$ 342,40 
8. Tópicos Especiais em Turismo 7º 36 horas R$ 189,60 

 


